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LEI N.º 3613/2025

[bookmark: _GoBack][bookmark: _Hlk158888284]“Autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo de Parceria com à Associação Mercosul de Difusão Comunitária, para o ano de 2025, e dá outras providências”.

		RICARDO DUARTE ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

		FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

		Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Parceria com à Associação Mercosul de Difusão Comunitária, CNPJ nº 05.150.532/0001-29, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 5610/2017, como forma de apoio cultural, durante o ano de 2025, no valor total de até R$ 31.369,47 (trinta e um mil trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos).

		Art. 2º - As despesas decorrentes do Art. 1º correrão por conta de orçamento próprio, de forma parcelada, mensalmente.

		Art. 3º - Em contrapartida, a entidade beneficiada contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, através dos serviços de utilidade pública prestados pela rádio comunitária, de importante papel social na medida em que funcionará como veículo informador aos munícipes, entre os quais a divulgação de ações de saúde, de educação, de assistência, de esporte, de cultura e, especialmente, de cidadania às pessoas, bem como na divulgação de campanhas educativas, de cunho social e informativo. 

		Parágrafo Único - Incluem-se nas divulgações de cidadania, as informações relativas à publicidade dos atos legais, ações, programas e informações sobre os serviços prestados emanados e desenvolvidos pelo Poder Executivo e seus órgãos de Administração Pública e Poder Legislativo.

		Art. 4º - Para ter direito ao recebimento da próxima parcela, a Associação deverá prestar contas ao Município das divulgações e comprovar as despesas realizadas com o subsídio já recebido.

		Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



[bookmark: _Hlk181869873]Pedro Osório, 06 de janeiro de 2025.


RICARDO DUARTE ALVES 
Prefeito Municipal 
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